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ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL
N° 1.715, DE 15 DE MARÇO DE 2016.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, por seus representantes na Câmara Municipal,
aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°A Lei Municipal n° l.715, de 15 de março de 2016, passa a vigorar acrescido dos seguintes dispo
sitivos:

"Art. 27 .
I- .

c) acompanhamento de cônjuge, companheiro, filho, enteado, pais ou dependentes legais à con
sulta médica ou odontológica ou exame médico ou odontológico na cidade de Teixeira Soares,
quando necessária a assistência.
II - .

d) acompanhamento de cônjuge, companheiro, filho, enteado, pais ou dependentes legais à con
sulta médica ou odontológica ou exame médico ou odontológico em outra cidade, quando ne
cessária a assistência.

§ 1° "A caracterização das faltas justificadas previstas nas alíneas "c" e "d" dos respectivos
incisos I e II deste artigo depende de apresentação de comprovante de comparecimento no qual
conste o nome do servidor, do familiar, bem como de cópia de documento que comprove a
situação legal ou de parentesco. " (NR)
§ 1°-A A caracterização das faltas justificadas previstas nas alíneas "c" e "d" dos respectivos
incisos I e II deste artigo depende de apresentação de comprovante de comparecimento no qual
conste o nome do servidor, do familiar, bem como de cópia de documento que comprove a
situação legal ou de parentesco. republicado incorreção no texto original

Art. r Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçã ,revog ndo todas as disposições em contrário.

DADO E PASSADO no Gabinete do Prefeito do Mun cípio de Te' eira Soares, Estado do Paraná, em 27
de agosto de 2020, 103° da Emancipação Política.
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